
 

 
 

Rua João Pinheiro, 102 – Centro – CEP 37.270-000 – Telefone: (35) 3831-7900 
site: www.campobelo.mg.gov.br - e-mail: prefeitura@campobelo.mg.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Campo Belo 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Mensagem nº 44/2025                Campo Belo, 17 de junho de 2025.                     

Projeto de lei – envia 

Gabinete. 

 

 

Senhor Presidente,   

 

 

   Com os mais respeitosos cumprimentos, encaminhamos à apreciação e 

votação desse Egrégio Poder Legislativo anexo Projeto de Lei nº 26, que altera a redação do 

inciso I do art. 4º da Lei nº 4.281, de 26 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a 

despesa do Orçamento Fiscal do Município de Campo Belo para o exercício de 2025. 

 

   A presente proposição tem como objetivo adequar a redação da 

norma orçamentária vigente para permitir expressamente a criação de modalidades de 

aplicação na abertura de créditos adicionais, além da já autorizada criação de novos 

elementos de despesa e fontes de recursos. 

 

   A alteração legislativa ora proposta se faz necessária para viabilizar a 

inclusão da Modalidade de Aplicação “93 – Aplicação Direta Decorrente de Operação de 

Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

com Consórcio Público do qual o Ente Participe”. 

 

   Tal modalidade será empregada na alocação de despesas vinculadas ao 

contrato de gestão a ser firmado entre o Município de Campo Belo, por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde, e o CIS-URG OESTE - Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde da Região Ampliada Oeste, com vistas ao gerenciamento dos 

serviços de urgência e emergência, bem como a operacionalização, gestão e execução das 

ações e serviços de saúde na UPA 24 Horas José Belchior. 

 

   Importa destacar que a utilização da Modalidade de Aplicação 93 está 

amparada nas normas da Portaria STN nº 163/2001, bem como nas orientações do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, sendo imprescindível para a correta 

classificação e execução orçamentária das despesas realizadas por meio de consórcios 

públicos. 

 

   A medida também atende aos princípios da transparência, legalidade, 

rastreabilidade e controle da execução orçamentária, aspectos essenciais para garantir a 

correta prestação de contas dos recursos públicos e a conformidade com as exigências dos 

órgãos de controle externo. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Vereador 

LUCIANO ÁZARA RESENDE DE ALVARENGA 

Presidência da Câmara Municipal 

CAMPO BELO – MG. 
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   Por fim, reforçamos que a proposta não altera os percentuais 

autorizativos estabelecidos na Lei Orçamentária Anual, limitando-se a permitir, de forma 

expressa, a criação da modalidade de aplicação necessária à execução de políticas públicas 

prioritárias na área da saúde, com impacto direto na melhoria da qualidade dos serviços 

prestados à população. 

 

   Diante da relevância da matéria, solicitamos aos nobres Vereadores a 

apreciação e aprovação da presente proposição em regime de urgência, reiterando nossos 

votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

 

 

ADALBERTO RIBEIRO LOPES 

Prefeito Municipal 
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